
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

ATO CONJUNTO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 68, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.
 
Institui o Grupo de Trabalho para Alinhamento de Dados Estatísticos para a Base
Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário, e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
Considerando a Resolução CNJ n. 462, de 6 de junho de 2022, que dispõe sobre a gestão de dados e estatística, e cria a Rede de Pesquisas
Judiciárias e os Grupos de Pesquisas Judiciárias – GPJ no âmbito do Poder Judiciário,
 
Considerando o Ato TST.GP n. 229, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a criação da Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados
– SEPJD no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho,
 
Considerando o Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 48, de 8 de julho de 2022, que atribui à SEPJD as funções de coordenação e articulação dos
grupos de pesquisas judiciárias (GPJs) instituídos no segmento da Justiça do Trabalho, e
Considerando o disposto no Processo Administrativo TST n. 6000929/2022-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Grupo de Trabalho para Alinhamento de Dados Estatísticos para a Base Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário - gt-
DataJudJT.
 
Art. 2º Integram o gt-DataJudJT os servidores:
 
I - Camila Ribeiro Rocha Torres, do Tribunal Superior do Trabalho, que o coordenará;
 
II - Antônio Carlos de Andrade Cubells, do Tribunal Superior do Trabalho;
 
III - Junes Aparecida Cerqueira Cavalcante Alves da Silva, do Tribunal Superior do Trabalho;
 
IV - Gilberto Tuller Esposito, do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região;
 
V - Nadja Prates Publio, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região;
 
VI - Rodrigo Montenegro Possa, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
 
Parágrafo único. Os servidores que compõem o gt-DataJudJT atuam sem prejuízo de suas atividades ou lotação na unidade de origem.
 
Art. 3º Compete ao gt-DataJudJT:
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I - Coordenar as atividades de alinhamento dos dados estatísticos e demais informações necessárias à implantação da Base Nacional de Dados
Processuais do Poder Judiciário, no âmbito da Justiça do Trabalho;
 
II - Apresentar a consolidação da correspondência de dados (“de/para”) entre o Tribunal Superior do Trabalho e a Justiça do Trabalho de 1º e 2º
graus;
 
III - Acompanhar e participar da parametrização dos indicadores pelo Conselho Nacional de Justiça, inclusive encaminhando as dúvidas recebidas
dos Regionais;
 
IV - Orientar os Regionais quanto à alimentação da Base Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário;
 
V - Desenvolver o Módulo Extrator do DataJud, para o sistema PJe, disponibilizando-o aos Regionais;
 
VI - Encaminhar outras providências relativas ao aprimoramento da gestão de dados judiciais e administrativos, decorrentes de suas atividades.
 
Parágrafo único. Cada membro do gt-DataJudJT dedicará às suas atividades uma carga horária máxima de quinze horas mensais.
 
Art. 4º A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com suas atribuições
regulamentares, será responsável pela supervisão e acompanhamento das atividades do gt-DataJudJT.
 
Art. 5º A Divisão de Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com suas atribuições regulamentares, será responsável
pelo apoio técnico às atividades do gt-DataJudJT.
 
Art. 6º O gt-DataJudJT terá duração de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso mantenha-se a necessidade de serviço.
 
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 66, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.
 
Institui e regula a Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho, e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
considerando a Resolução CNJ nº 76, de 12 de maio de 2009, que dispõe sobre os princípios do Sistema de Estatística do Poder Judiciário,
estabelece seus indicadores, fixa prazos e determina penalidades,
 
considerando a Resolução CNJ nº 331, de 20 de agosto de 2020, que institui a Base Nacional de Dados do Poder Judiciário (DataJud) como fonte
primária de dados do Sistema de Estatística do Poder Judiciário – SIESPJ, para os tribunais indicados nos incisos de II a VII do art. 92 da
Constituição Federal,
 
considerando a Resolução CNJ nº 462, de 6 de junho de 2022, que dispõe sobre a gestão de dados e estatística, e cria a Rede de Pesquisas
Judiciárias e os Grupos de Pesquisas Judiciárias – GPJ, no âmbito do Poder Judiciário,
 
considerando o Ato TST.GP nº 229, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a criação da Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados
(SEPJD), no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, e
 
considerando o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 48, de 8 de julho de 2022, que atribui à SEPJD as funções de coordenação e articulação dos
grupos de pesquisas judiciárias (GPJs) instituídos no segmento da Justiça do Trabalho,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho e os Grupos de Pesquisas Judiciárias dos
Tribunais Regionais do Trabalho constituem a Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho - RPJSJT.
 
Parágrafo único. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho, enquanto articuladora e coordenadora
da Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho, deverá atuar como facilitadora das relações entre os Grupos de Pesquisas
Judiciárias dos Tribunais Regionais do Trabalho e entre estes e o Conselho Nacional de Justiça.
Art. 2º. Os Tribunais Regionais do Trabalho deverão encaminhar à Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do
Trabalho:
 
I - Cópia do ato normativo de constituição e regulamentação do funcionamento do respectivo Grupo de Pesquisas Judiciárias;
 
II - Cópia do ato de designação dos membros do Grupo de Pesquisas Judiciárias;
III - Currículo resumido, endereço eletrônico e dados telefônicos dos membros do Grupo de Pesquisas Judiciárias e da unidade técnica
especializada em estatística e ciência de dados;
 
IV - Indicação do responsável pela interlocução entre o Grupo de Pesquisas Judiciárias, a Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do
Tribunal Superior do Trabalho e o Conselho Nacional de Justiça;

3568/2022 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 2
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022

Código para aferir autenticidade deste caderno: 189438



 
V - Cópia do Relatório Anual, com as atividades executadas no ano anterior, e do Plano de Ação, com as atividades previstas para o exercício,
encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça.
 
§ 1º. Os Grupos de Pesquisas Judiciárias dos Tribunais Regionais do Trabalho deverão comunicar à Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência
de Dados do Tribunal Superior do Trabalho quaisquer alterações nos atos normativos que regulamentam seu funcionamento, na composição de
sua equipe e nos endereços eletrônicos e dados telefônicos de seus membros.
 
§ 2º. Os Tribunais Regionais do Trabalho que, nos termos da Resolução CNJ n. 462/2022, art. 3º, § 7º, optarem por não constituir Grupo de
Pesquisas Judiciárias, deverão indicar à Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho um servidor
responsável pelo atendimento às determinações do presente Ato Conjunto e às demais demandas resultantes das atividades exercidas pela Rede
de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho.
 
Art. 3º. Os membros da Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho poderão solicitar, diretamente, uns aos outros:
 
I - Compartilhamento de bases de dados, algoritmos e códigos fonte;
 
II - Extração de dados, apresentação de documentos e prestação de informações necessárias à produção de estudos, diagnósticos e pesquisas
empíricas;
 
III - Apoio técnico e operacional à realização de estudos, diagnósticos ou pesquisas empíricas que requeiram a execução de trabalho de campo
dentro de sua circunscrição territorial;
 
IV - Indicação de magistrados ou servidores para:
 
a)participar de atividades de capacitação, seminários ou eventos de divulgação;
 
b)compor grupos de trabalho ou equipes técnicas responsáveis pela execução de estudos, diagnósticos ou pesquisas empíricas;
 
c)prestar consultoria especializada ou compor conselhos consultivos, de caráter técnico ou científico;
 
§ 1º. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados poderá solicitar aos Grupos de Pesquisas Judiciárias dos Tribunais Regionais do
Trabalho a indicação de magistrados ou servidores para representar a Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento da Justiça do Trabalho em
atividades, eventos ou grupos de trabalho instituídos pelo Conselho Nacional de Justiça ou por outras entidades externas.
 
§ 2º. Os eventuais custos resultantes das solicitações apresentadas aos demais membros da Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça
do Trabalho correrão por conta do órgão demandante, exceto quando houver expresso ajuste em contrário.
 
Art. 4º. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho promoverá análise anual dos dados produzidos
por cada Tribunal Regional do Trabalho, certificando sua qualidade e expedindo recomendações para sua melhoria.
 
Parágrafo único. Até trinta de novembro de cada ano, a Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho
informará aos Tribunais Regionais do Trabalho os critérios que serão utilizados para analisar a qualidade dos dados produzidos ao longo do
exercício, bem como o calendário das atividades de certificação.
 
Art. 5º. As atividades de capacitação, seminários e eventos de divulgação promovidos pela Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados
do Tribunal Superior do Trabalho e pelos Grupos de Pesquisas Judiciárias dos Tribunais Regionais do Trabalho deverão ofertar vagas a membros
dos demais órgãos que compõem a Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho.
 
Art. 6º. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho promoverá seminário anual de integração entre
os membros da Rede de Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho, o qual poderá ser organizado em parceria com Grupos de
Pesquisas Judiciárias dos Tribunais Regionais do Trabalho, com sede itinerante.
 
Art. 7º. A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho manterá repositório virtual com acesso público às
bases de dados, relatórios finais e demais publicações resultantes de estudos, diagnósticos e pesquisas empíricas produzidos pela Rede de
Pesquisas Judiciárias do Segmento Justiça do Trabalho.
 
Parágrafo único. Para a finalidade de disponibilização ao público, os Grupos de Pesquisas Judiciárias deverão encaminhar à Secretaria de
Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho as bases de dados e relatórios finais resultantes dos estudos,
diagnósticos e pesquisas empíricas que tenham executado.
 
Art. 8º. Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

 
EMMANOEL PEREIRA 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SEGGEST Nº 52/2022
Revoga os atos conjuntos de instituição e alteração de colegiados temáticos
em cumprimento aos termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de
2022.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
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atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;
 
considerando a necessidade de adequação dos normativos do CSJT à Resolução CSJT nº 325/2022;
 
considerando a necessidade de sanear o repositório do CSJT (Biblioteca Digital - Juslaboris), bem como de facilitar a consulta pública e promover
a transparência; e
 
considerando o teor dos Processos Administrativos SEI nº 6000141/2022-90 e nº 6000692/2022-90,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º Revogar os atos conjuntos relacionados no anexo.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

 
EMMANOEL PEREIRA 

Ministro Presidente do TST e do CSJT 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 64/2022
Revoga o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 2/2020.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO e o CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais;
 
 
considerando que compete à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho coordenar as atividades inerentes à evolução e à sustentação do Sistema
de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão; e
 
 
considerando o teor do Processo Administrativo SEI Nº 6001036/2022-90,
 
 
RESOLVEM:
 
 
Art. 1º Revogar o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 2/2020, que instituiu o Grupo de Trabalho para coordenar as atividades de alinhamento de
informações para o Banco Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário - Datajud - na Justiça do Trabalho.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Brasília, 27 de setembro de 2022.
 
 
 
 
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente

 
 
 

 
 

GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS 
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

 ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 67, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022.
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Institui o Grupo de Trabalho para Aperfeiçoamento do Módulo de Extração de Dados
para o e-Gestão do Sistema de Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho, e
dá outras providências.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
Considerando a Resolução CNJ n. 462, de 6 de junho de 2022, que dispõe sobre a gestão de dados e estatística, e cria a Rede de Pesquisas
Judiciárias e os Grupos de Pesquisas Judiciárias – GPJ no âmbito do Poder Judiciário,
 
Considerando o Ato TST.GP n. 229, de 16 de maio de 2022, que dispõe sobre a criação da Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados
– SEPJD no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho,
 
Considerando o Ato Conjunto TST.CSJT.GP n. 48, de 8 de julho de 2022, que atribui à SEPJD as funções de coordenação e articulação dos
grupos de pesquisas judiciárias (GPJs) instituídos no segmento da Justiça do Trabalho,
 
Considerando o Ato GCGJT n. 7, de 23 de junho de 2016, que dispõe sobre o Módulo de Extração de Dados do Sistema PJe-JT para o e-Gestão,
 
Considerando o Ato GCGJT n. 10, de 21 de agosto de 2017, que instituiu o Grupo Técnico de Aperfeiçoamento da Plataforma Tecnológica do
Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-Gestão, e
 
Considerando o disposto no Processo Administrativo TST n. 6000929/2022-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para Aperfeiçoamento do Módulo de Extração de Dados para o e-Gestão do Sistema de Processo Judicial
Eletrônico da Justiça do Trabalho - gt-Extrator, tendo por objeto aumentar a capacidade de atendimento às demandas de desenvolvimento de
sistemas apresentadas pelo Comitê Gestor Nacional, pelos Comitês Gestores Regionais e pelo Grupo de Trabalho do Sistema e-Gestão.
 
Art. 2º Integram o gt-Extrator os servidores:
 
I - Eduardo Ramos Corrêa, do Tribunal Superior do Trabalho, que o coordenará;
 
II - Michelle Ferreira Salgado Barros, do Tribunal Superior do Trabalho;
 
III - Anderson Corrêa da Silva, do Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região;
 
IV - Cláudio Delgado de Freitas, do Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região;
 
V - Felypp de Assis Oliveira, do Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região;
 
VI - Jefferson dos Santos Félix, do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região.
 
Parágrafo único. Os servidores que compõem o gt-Extrator atuam sem prejuízo de suas atividades ou lotação na unidade de origem.
 
Art. 3º Compete ao gt-Extrator:
 
I - Analisar as issues classificadas como Dúvida de TI, Serviço de TI ou Defeito, conforme definição do Ato GCGJT n. 7/2016;
 
II - Alterar o código fonte do Módulo Extrator do Sistema e-Gestão para atendimento ao Comitê Gestor Nacional, pelos Comitês Gestores
Regionais e pelo Grupo de Trabalho do Sistema e-Gestão;
 
III - Acompanhar a homologação das versões do Módulo Extrator do Sistema e-Gestão, a ser realizada pelo gte-Gestão, conforme o Ato GCGJT n.
10/2017, art. 3º, VII.
 
Parágrafo único. Cada membro do gt-Extrator será responsável pela análise de oito issues mensais.
 
Art. 4º A Secretaria de Pesquisa Judiciária e Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com suas atribuições
regulamentares, será responsável pela supervisão e acompanhamento das atividades do gt-Extrator.
 
Art. 5º A Divisão de Ciência de Dados do Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com suas atribuições regulamentares, será responsável
pela designação de issues aos membros do grupo e integração do código fonte, bem como pelo apoio técnico às atividades do gt-Extrator.
 
Art. 6º O gt-Extrator terá duração de doze meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso mantenha-se a necessidade de serviço.
 
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 

ATO CONJUNTO CSJT.CGJT.GP Nº 53/2022
Revoga o Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 24, de 12 de maio de 2017, em
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cumprimento aos termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de
2022.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO e o MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;
 
considerando a necessidade de adequação dos normativos do CSJT à Resolução CSJT nº 325/2022;
 
considerando a necessidade de sanear o repositório do CSJT (Biblioteca Digital - Juslaboris), bem como de facilitar a consulta pública e promover
a transparência; e
 
considerando o teor dos Processos Administrativos SEI nº 6000141/2022-90 e nº 6000692/2022-90,
 
 
RESOLVEM
 
 
Art. 1º Revogar o Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 24, de 12 de maio de 2017.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
Brasília, 27 de setembro de 2022.
 
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente do CSJT

 
 
 

GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS 
Ministro Corregedor-Geral da JT

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST Nº 101/2022
Revoga os atos de instituição e alteração de colegiados temáticos, em
cumprimento aos termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de
2022.

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
considerando os termos da Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;
 
considerando a necessidade de adequação dos normativos do CSJT à Resolução CSJT nº 325/2022;
 
considerando a necessidade de sanear o repositório do CSJT (Biblioteca Digital - Juslaboris), bem como de facilitar a consulta pública e promover
a transparência; e
 
considerando o teor dos Processos Administrativos SEI nº 6000141/2022-90 e nº 6000692/2022-90,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º Revogar os atos relacionados no anexo.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 
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Brasília, 28 de setembro de 2022

CAROLINA DA SILVA FERREIRA

Secretária-Geral do CSJT
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ATOS PARA REVOGAÇÃO


Normativo Colegiado


ATO CONJUNTO N.º
27/TST.CSJT.GP.SETIC.CGGOV, de 17 de
agosto de 2016


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Análise de Viabilidade para Contratação de
Serviço de Acesso Banda Larga à Internet
Através de Dispositivo USB, Utilizando
Telefonia Móvel 4G - gtInternetMovel4G


ATO CONJUNTO N.º
38/TST.CSJT.GP.SG.SETIC, de 22 de agosto
de 2017


Grupo de Trabalho destinado ao estudo de
alternativas para adequação do Sistema
Processo Judicial Eletrônico instalado na
Justiça do Trabalho à Reforma Trabalhista
(gtPJeReformaTrab)


ATO CONJUNTO N.º 5/TST.CSJT.GP, de 4 de
março de 2016


Comissão Destinada à Concepção e
Normatização da Ferramenta Tecnológica
do Plenário Virtual para Operação nas
Turmas, nos Demais Órgãos Judicantes do
Tribunal Superior do Trabalho – TST e no
Conselho Superior da Justiça do Trabalho –
CSJT


ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG N.º
21/2013


Grupo de Especificação de Funcionalidades
para a Advocacia no PJe-JT (GEFAPJe-JT) e a
equipe de Treinamento para a Advocacia
no PJe-JT


ATO CONJUNTO TST/CSJT N.º 24/2012
Grupo de Trabalho de Especificação de
Requisitos para o Processo Judicial
Eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho
(GRPJe/TST)


ATO CONJUNTO N.º 18/TST.CSJT.GP.SG, DE
16 DE JULHO DE 2012


Comitê Gestor Nacional do Programa
Trabalho Seguro


ATO CONJUNTO N.º
9/TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de 26 de
fevereiro de 2020


Comitê Gestor para o Sistema de Gestão de
Pessoas da Justiça do Trabalho - cgSIGEP


ATO CONJUNTO N.º
8/TST.CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de 26 de
fevereiro de 2020


Comitê Gestor Para o Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária e Financeira da
Justiça do Trabalho – cgSIGEO


ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N.º 19/2013
Comissão Censitária para acompanhar a
execução do Censo Nacional do Poder
Judiciário
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ATOS PARA REVOGAÇÃO


 
Normativo Colegiado


ATO N.º 102/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 26 de abril de 2017


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias para o Planejamento e a
Eventual Realização de Processo Licitatório
para Aquisição de Software para Redução de
Ditado em Voz para Documento Digitado no
AUD (Sistema de Audiências) -
gtDitadoEmVoz


ATO N.º 138/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 24 de maio de 2017 gtDitadoEmVoz


ATO N.º 247/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 31 de agosto de 2017 gtDitadoEmVoz


ATO N.º 143/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 30 de maio de 2017


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias para o Planejamento
Referente à Contratação de Serviço de
Emissão de Certificados Digitais –
gtCertificaçãoDigital


ATO N.º 224/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 17 de agosto de 2017 gtCertificaçãoDigital


ATO N.º 29/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
18 de fevereiro de 2019 gtCertificaçãoDigital


ATO N.º 15/CSJT.GP.SG.SETIC, de 1º de
fevereiro de 2016


Grupo Técnico Destinado ao Planejamento e
Análise de Viabilidade para a Obtenção de
Solução para o Sistema Integrado de
Ouvidorias no mbito da Justiça do Trabalho -
gtOUVJT


ATO N.º 107/CSJT.GP.SG.SETIC, de 29 de
abril de 2016 gtOUVJT


ATO N.º 112/CSJT.GP.SG, de 16 de maio
de 2016 gtOUVJT


ATO N.º 127/CSJT.GP.SG, de 9 de junho de
2016 gtOUVJT


ATO N.º 214/CSJT.GP.SG, de 6 de outubro
de 2016 gtOUVJT


ATO N.º 189/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 14 de julho de 2017


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Obtenção de Solução Tecnológica para
Gravação Audiovisual de Audiências


ATO N.º 306/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 20 de outubro de 2017 gtVideo


ATO N.º 238/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
27 de agosto de 2014


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Realização de Contratação de
Ferramenta e Suporte de Software de
Business Intelligence - gtBI


ATO N.º 147/CSJT.GP.SG.SEIT.CTPJE, de
16 de junho de 2015 gtBI


ATO N.º 52/CSJT.GP.SG.SETIC.CTPJE, de 4
de março de 2016 gtBI


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento eAnexo - Ato CSJT.GP.SEGGEST n.º 101/2022 (0208323)         SEI 6000692/2022-90 / pg. 1


Anexo 2 - ATO CSJT.GP.SG.SEGGEST Nº 101/2022
3568/2022 - Quarta-feira, 28 de Setembro de 2022 Conselho Superior da Justiça do Trabalho 1







ATO N.º 27/CSJT.GP.SG.SETIC, de 16 de
fevereiro de 2016


Análise de Viabilidade para a Obtenção de
Solução de Tecnologia da Informação para
Gestão dos Planos Estratégicos no Âmbito da
Justiça do Trabalho - gtSGE


ATO N.º 62/CSJT.GP.SG.SETIC, de 14 de
março de 2016 gtSGE


ATO N.º 110/CSJT.GP.SG, de 10 de maio
de 2016 gtSGE


ATO N.º 68/CSJT.GP.SG, de 29 de março
de 2017 gtSGE


ATO N.º 166/CSJT.GP.SE, DE 8 DE
OUTUBRO DE 2009


Grupo de Trabalho Para Aquisição de Fonte
Redundante de Energia Para o Datacenter da
JT - gtFONTE


ATO N.º 100/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 22 de abril de 2016 gtFONTE


ATO N.º145/CSJT.GP.SETIC.CGGOV, de 30
de junho de 2016 gtFONTE


ATO N.º 264/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 18 de novembro de 2016 gtFONTE


ATO CSJT.GP.SG N.º 114/2011
Grupo de Trabalho de Especificação de
Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico
da Justiça do Trabalho de 2º Grau (GRPJe/JT2)


ATO CSJT.GP.SG N.º 97/2011
Grupo de Trabalho de Especificação de
Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico
da Justiça do Trabalho de 1º Grau (GRPJe/JT1)


ATO CSJT.GP.SG N.º 357/2012
Grupo de Trabalho de Especificação de
Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
(GRPJe/CSJT)


ATO CSJT.GP.SG N.º 71/2012
Grupo de Trabalho de Especificação de
Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico
da Justiça do Trabalho de 1º Grau – Fase de
Execução (GRPJex/JT1)


ATO CSJT.GP.SG.CGPES N.º 144, DE 12 DE
JULHO DE 2019


Grupo de Trabalho com o Objetivo de
Estudar e Definir as Regras de Negócio para
o Desenvolvimento da Ferramenta de
Avaliação de Desempenho por Competências
no Módulo PROGECOM (que compõe o
SIGEP-JT)


ATO CSJT.GP.SG.CGPES N.º 316, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2014


Grupo de Trabalho Para a Elaboração de
Requisitos de Ferramenta Tecnológica
Uniforme Destinada à Gestão de Pessoas por
Competências no Judiciário do Trabalho de
Primeiro e Segundo Graus


ATO CSJT.GP.SG.CGPES N.º 66, DE 3 DE
ABRIL DE 2019


Grupo de Trabalho Para Implantação de
Gestão de Pessoas por Competências


ATO CSJT.GP.SG. N.º 343/2014
Grupo de Trabalho para Parametrização no
Sistema Processo Judicial Eletrônico da
Justiça do Trabalho (PJe-JT)


ATO CSJT.GP.SG.NGC N.º 81/2021 - Grupo
de Trabalho gtImóveis


ATO CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV N.º 103,
DE 12 DE MAIO DE 2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias à Garantia de Integração
Entre as Soluções de Tecnologia da
Informação que Serão Desenvolvidas Para
Área Administrativa da Justiça do Trabalho -
gtIntegraJT


ATO N.º 264/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 18 de novembro de 2016 gtIntegraJT


ATO N.º 100/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 22 de abril de 2016 gtIntegraJT


ATO CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV N.º
55/2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Procedimento Licitatório a fim de
Adquirir Switches de Borda (camada 7) Para
a Justiça do Trabalho - gtSwitch


ATO CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV N.º
56/2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Procedimento Licitatório a fim de
Contratar Serviço de Acesso Banda Larga à
Internet Utilizando Telefonia Móvel –
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ATO N.º 116/CSJT.GP.SG.SETIC.CTPJE, de
25 de maio de 2015


Grupo Técnico Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Análise de Viabilidade Para a Obtenção de
Solução Para o Gerenciamento de
Informações Estatísticas Alinhadas à Gestão
Estratégica no Âmbito da Justiça do Trabalho
- gtGIEJT


ATO N.º 137/CSJT.GP.SG.ASTIC, de 4 de
outubro de 2010


Grupo de Trabalho de Aceleradores de Rede
- gtAceleradores de Rede


ATO N.º 138/CSJT.GP.SG.ASTIC, de 4 de
outubro de 2010


Grupo de Trabalho de Monitoramento da
Rede-JT – gtMonitoramento


ATO N.º 139/CSJT.GP.SG.ASTIC, de
outubro de 2010


Grupo de Trabalho de Licitação da Rede-JT-
gtNOVA-REDE


ATO N.º 185/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 5 de setembro de 2016


Grupo de Trabalho Destinado ao
Planejamento e Obtenção de Solução
Tecnológica para Gestão de Fluxos de
Trabalho da Área Administrativa da Justiça
do Trabalho nas Aquisições de Materiais e
Equipamentos e nas Contratações de
Serviços e Obras Mediante Processos
Licitatórios ou Compras Diretas – Sistema de
Licitação e Contratos - gtSILC


ATO N.º 186/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 31 de agosto de 2016


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Realização de Procedimento
Licitatório a Fim de Contratar Serviços de
Rede de Dados e Voz para a Nova Rede da
Justiça do Trabalho - gtNovaRedeJT


ATO N.º 195/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
24 de junho de 2014


Grupo de Trabalho para condução das ações
necessárias ao planejamento e eventual
realização de contratação de suporte para
plataforma de sistema operacional que
compõe a infraestrutura do sistema Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
(PJe-JT)


ATO N.º 196/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
24 de junho de 2014


Grupo de Trabalho para condução das ações
necessárias ao planejamento e eventual
realização da contratação de solução de
monitoramento para o sistema PJe-JT


ATO N.º 216/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
25 de julho de 2014


Grupo de Trabalho destinado a conduzir as
ações necessárias ao planejamento e
eventual realização de contratação de
suporte para plataforma de banco de dados
que compõe a infraestrutura do sistema
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do
Trabalho (PJe-JT)


ATO N.º 224/CSJT.GP.SG, de 22 de julho
de 2013


Grupo de Trabalho para adequar o Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
(PJe-JT) às Tabelas de Classes, Assuntos e
Movimentações;


ATO N.º 228/CSJT.GP.SG, de 10 de agosto
de 2012


Grupo de Trabalho para a definição de
funcionalidades do PJe-JT a serem utilizadas
no âmbito das salas de sessões dos órgãos
da Justiça do Trabalho


ATO N.º 235/CSJT.GP.SG, de 26 de agosto
de 2014


Grupo de Trabalho Para Condução das Ações
Necessárias ao Planejamento e Obtenção de
Solução de Tecnologia da Informação Para o
Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e
Financeira no Âmbito da Justiça do Trabalho -
gtOrçamentoFinançasJT


ATO N.º 257/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
15 de agosto de 2013


Grupo de Trabalho destinado a realizar
estudos para definição de sistema
gerenciador de banco de dados para uso do
sistema processo judicial eletrônico da
Justiça do Trabalho (PJe-JT)


ATO N.º 258/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
15 de agosto de 2013


Grupo de Trabalho destinado a realizar
estudos para padronização do sistema
operacional para uso do sistema processo
judicial eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-
JT)


ATO N.º 261/CSJT.GP.SG.SEIT.COPN, de
10 de setembro de 2014


Grupo de Trabalho para condução das ações
necessárias ao planejamento e eventual
realização de contratação de serviço de
suporte técnico para o software de servidor
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de aplicações que compõe a infraestrutura
do sistema (PJe-JT)


ATO N.º 283/CSJT.GP.SG.SETIC, de 9 de
dezembro de 2016


Grupo de Trabalho destinado ao
planejamento e obtenção de solução de
tecnologia da informação para edição de
textos no Sistema Processo Judicial
Eletrônico instalado na Justiça do Trabalho
(gtEditorPJe)


ATO N.º 338/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 12 de novembro de 2014


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Realização de Contratação de
Solução de Filtro de Conteúdo de Correio
Eletrônico Para os Tribunais Regionais do
Trabalho - gtAntiSpam


ATO N.º 375/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV,
de 28 de novembro de 2014


Grupo de Trabalho destinado a conduzir as
ações necessárias ao planejamento e
eventual realização de procedimento
licitatório a fim de adquirir monitor adicional
para os magistrados que atuam no
desenvolvimento do Sistema Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho


ATO N.º 52/CSJT.GP.SG, de 19 de março
de 2015


Grupo de Trabalho para condução das ações
necessárias ao planejamento e eventual
realização de contratação de serviços de
fábricas de software, métricas, teste e
arquitetura para o Sistema de Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
(PJe-JT)


ATO N.º 53/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
19 de março de 2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Procedimento Licitatório a fim de
Adquirir Microcomputador Portátil
(Notebook) Para os Magistrados do Judiciário
do Trabalho - gtNotebook


ATO N.º 54/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
19 de março de 2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Procedimento Licitatório a fim de
Adquirir e Atualizar os Equipamentos de
Armazenamento de Dados (Storage) para a
Justiça do Trabalho - gtStorage


ATO N.º 64/CSJT.GP.SE, de 7 de maio de
2010


Grupo de Trabalho Para Prospecção de
Ferramentas Tecnológicas de Integração de
Dados e Aplicações da Justiça do Trabalho -
gtIntegração


ATO N.º 65/CSJT.GP.SE, de 7 de maio de
2010


Grupo de Trabalho Para Revalidar e
Padronizar os Fluxos de Trabalho da Justiça
do Trabalho - gtFluxos


ATO N.º 84/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
23 de abril de 2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Obtenção de Solução de Tecnologia da
Informação e Comunicação Para o Sistema
Integrado de Gestão de Processo
Administrativo no Âmbito da Justiça do
Trabalho -gtPAeJT


ATO N.º 85/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
11 de abril de 2017


Grupo de Trabalho destinado a conduzir as
ações necessárias ao planejamento e
obtenção de solução tecnológica para
implantação de Sala de Monitoramento do
Processo Judicial Eletrônico (PJe) no Conselho
Superior da Justiça do Trabalho


ATO N.º 94/CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV, de
28 de abril de 2015


Grupo de Trabalho Destinado a Conduzir as
Ações Necessárias ao Planejamento e
Eventual Procedimento Licitatório a fim de
Adquirir Solução Integrada de
Gerenciamento de Projetos, Programas e
Portfólio - Gtsip


ATO N.º 99/CSJT.GP.SG.CGPES, de 5 de
maio de 2015


Grupo de trabalho com a finalidade de
elaborar o Plano Nacional de Capacitação do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico da
Justiça do Trabalho (PJe/JT)


ATO N.º 162/CSJT.GP.SE, DE 26 DE
OUTUBRO DE 2010


Grupo de Trabalho para operacionalização
do Projeto de Compartilhamento de Cursos a
Distância para Servidores da Justiça do
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ATO N.º 19/CSJT.GP.SE, DE 22 DE
FEVEREIRO DE 2010


Grupo de Trabalho Para Atualização do
Projeto Nacional de Banco de Dados -
gtPNBD


ATO N.º 193/CSJT.GP.SG.CGPES, DE 24 DE
JUNHO DE 2013


Grupo de Trabalho Para Elaboração do
Projeto de Implantação do Centro de
Capacitação e Formação de Servidores da
Justiça do Trabalho de Primeiro e Segundo
Graus


ATO CSJT.GP.SG.SETIC N.º 101/2015
Equipe de trabalho para auxiliar no
desenvolvimento do sistema Processo
Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho
(PJe-JT)


ATO N.º 191/CSJT.GP.SE, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2009


Comitê de Educação à Distância e
Autoinstrução da Justiça do Trabalho de
Primeiro e Segundo Graus


ATO N.º 9/CSJT.GP.SE, DE 29 DE JANEIRO
DE 2010


Comitê Técnico Temático de Governança de
Tecnologia da Informação e das
Comunicações - ctGOV


ATO N.º 2/CSJT.SE, DE 8 DE ABRIL DE
2010 ctGOV


ATO N.º 257/CSJT.GP.SG, DE 27 DE
AGOSTO DE 2012 ctGOV


ATO CSJT.GP.SG N.º 34, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 2015 ctGOV


ATO CSJT.GP.SG N.º 284, DE 6 DE
NOVEMBRO DE 2015 ctGOV


ATO N.º 168/CSJT.GP.SE, DE 8 DE
OUTUBRO DE 2009


Comitê Gestor do Serviço de Central de
Atendimento a Sistemas Nacionais - cgCASIN


ATO N.º 27/CSJT.GP.SE, DE 4 DE MARÇO
DE 2010


Comitê Técnico Temático de Gestão do
Conhecimento - ctGC


ATO N.º 167/CSJT.GP.SE, de 8 de outubro
de 2009


Comitê Gestor do Serviço de
Videoconferência da Justiça do Trabalho -
cgVideoconf


ATO N.º 174/CSJT.GP.SE, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2009


Comitê Gestor do Sistema de Assinatura
Digital - cgAssineJus


ATO CSJT.GP.SG. N.º 31 de 24 de
fevereiro de 2015.


Comitê Gestor do Sistema de Gestão
Administrativa Eletrônica- cgGAE


ATO CSJT.GP.SG N.º 347/2014 Comissão Permanente de Cooperação
Jurídica Internacional - CPCJI
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